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ESCLARECIMENTO 2

CHAMAMENTO PÚBLICO
[bookmark: Texto33]SELEÇÃO COM DISPUTA NA FORMA ABERTA PELO PROCEDIMENTO REMOTO Nº 75/2024

	Processo nº. 02924/2024 e SCs 225560 e 225631
	Tipo: Menor Preço 

	Local: SBN, Quadra 01, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 - Brasília (DF) - Fone (61) 3317.9743 – E-mail: processodeselecao@cni.com.br



	IMPUGNAÇÃO EMPRESA A

	Impugnação
	Exigência do Chamamento Público
	Resposta

	A demandante solicita que seja considerado no chamamento público 75/2024 a reserva de cargos por beneficiários da Previdência Social ou por pessoas com deficiência, bem como a obrigação de empregar menores aprendizes em número mínimo equivalente a cinco por cento dos trabalhadores
	Obrigações não prevista no Chamamento Público nº 75/2024.
	Quanto as exigências da reserva de cargos por beneficiários da Previdência Social e de empregar menores aprendizes em número mínimo equivalente a cinco por cento dos trabalhadores, entendemos que tal necessidade de cumprimento é uma obrigação da empresa contratada. Dessa forma, julgamos que a demanda por cumprimento não se justifica como parte do processo de contratação descrito no Chamamento Público.

	A demandante solicita o agrupamento dos itens em um lote único (vigilante, brigadista e agente de portaria) e a participação de empresas em consórcio
	O presente chamamento público foi divido em dois lotes, lote 01 - vigilante e brigadista e lote 02 - agente de portaria, conforme previsto no item 3.2.1.
	Entendemos que a definição dos lotes é uma decisão estratégica administrativa, aproveitamos para informar que os lotes foram fragmentados em dois lotes: lote 1 vigilante e agente de portaria e lote 2 brigada civil.

	A demandante questiona a redução do quadro e alega que será subdimensionado o contrato, fragilizando a preservação do patrimônio e a proteção de servidores e usuários
	O quantitativo exigido encontra-se previsto no item 3.2.1 do chamamento público - vigilante e supervisor - 32 profissionais, brigada civil - 10 profissionais e agente de portaria - 16 profissionais
	Entendemos que a definição do quantitativo é uma decisão estratégica administrativa.

	A demandante solicita que seja vedado a participação de empresas que utilizem do benefício tributário Simples Nacional
	No Chamamento Público nº 75/2024, não existe vedação de participação das empresas que utilizem do benefício tributário Simples Nacional.
	É imperativo que não haja qualquer restrição que impeça empresas enquadradas no Simples Nacional de concorrerem no chamamento público com base em seu enquadramento tributário. Contudo, é essencial que todas as empresas interessadas atendam integralmente aos critérios e exigências estipulados no processo de seleção.

	A demandante solicita a alteração da cláusula econômica financeira, sendo exigido o capital circulante líquido ou capital de giro de no mínimo 16,66% do valor estimado da contratação, comprovação de patrimônio líquido de 10% e declaração acompanhada da relação de compromissos assumidos de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data de apresentação da proposta não seja superior ao patrimônio líquido da participante
	A participante deverá apresentar o balanço patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício que devem apresentar a situação financeira da empresa, sendo permitido verificar o Índice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a 1,0 (um), Índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 e Índice de Solvência Geral (SG) maior ou igual a 1,0 e deverá comprovar também capital social ou patrimônio líquido no mínimo de R$ 1.256.627,20 (um milhão duzentos e cinquenta e seis mil seiscentos e vinte e sete reais e vinte centavos), conforme item 5.5.6 do chamamento público.
	A redação foi elaborada pela Gerência de Contabilidade assegurando as boas práticas do mercado e a avaliação da capacidade financeira da empresa vencedora, sendo motivada para avaliação da solidez financeira necessária para cumprimento das obrigações contratuais, minimizando o risco de interrupções ou inadimplência durante o período contratual. Nesse contexto, esclarecemos que o requisito de apresentação de capital circulante líquido ou capital de giro equivalente a no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, bem como a comprovação de um patrimônio líquido de 10% e a declaração atestando que a soma mensal dos compromissos vigentes com o setor público e/ou privado não ultrapassa o patrimônio líquido da proponente, é desnecessário para o presente processo de seleção.

	A demandante solicita que conste no chamamento público a comprovação de regularidade com o Sindicato Patronal (SINDESP/DF) e Laboral (SINDESV/DF)
	Exigência não prevista no Chamamento Público nº 75/2024.
	Quanto a exigência de comprovação de regularidade com o Sindicato Patronal (SINDESP/DF) e Laboral (SINDESV/DF), entendemos que tal necessidade de cumprimento é uma obrigação da empresa contratada. Dessa forma, julgamos que a comprovação não se justifica como parte do processo de contratação descrito no Chamamento Público.

	A demandante solicita que as participantes apresentem a matriz de risco e o programa de integridade
	No Chamamento Público nº 75/2024, não exige que as empresas participantes apresentem a matriz de risco e o programa de integridade.
	A matriz de risco e o programa de integridade são documentos estratégicos internos que refletem informações sensíveis e confidenciais da empresa, não havendo tal necessidade de solicitação.

	A demandante solicita que seja considerado no chamamento público 75/2024 o cumprimento de cotas aprendiz e cotas de vigilantes mulheres
	No Chamamento Público nº 75/2024, não estabelece a exigência de qualificação baseada na reserva de cotas de aprendiz e cotas de vigilantes mulheres
	Conforme a legislação vigente, cabe exclusivamente à empresa Contratada a responsabilidade de observar e atender a essas exigências legais. Portanto, não se faz necessária qualquer solicitação por parte da Contratante para a emissão de comprovativos referentes ao cumprimento das citadas quotas, não fazendo o chamamento público distinção entre homens e mulheres cabendo a empresa vencedora adequar o seu quadro conforme as exigências técnicas necessárias para a prestação dos serviços.

	A demandante solicita que seja exigido o registro no CREA do PPCI - Plano de Prevenção e a proteção de combate a incêndio e Mestres de Brigada com registro junto ao Corpo de Bombeiros do DF
	No Chamamento Público nº 75/2024, não exige o registro no CREA do PPCI - Plano de Prevenção e a proteção de combate a incêndio e Mestres de Brigada com registro junto ao Corpo de Bombeiros do DF
	Para os serviços de brigada a empresa vencedora deverá apresentar o Certificado de Credenciamento (CRD), emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar correspondente, para desempenho, especificamente, das atividades relacionadas a Bombeiros Particulares e a Revalidação quadrimestral do CRD, se for o caso, conforme exigido nos itens 5.5.3.6.1 e 5.5.3.6.2 do Chamamento Público.



	IMPUGNAÇÃO EMPRESA B

	Impugnação
	Exigência do Chamamento Público
	Resposta

	Obrigação de contratação de jovens de 14 a 24 anos inscritos em programa de aprendizagem para exercício de funções que demandem formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico.
	Obrigação não prevista no Chamamento Público nº 75/2024.
	A exigência legal de empregar menores aprendizes em número mínimo equivalente a cinco por cento dos trabalhadores, é uma responsabilidade da empresa contratada, conforme estabelecido no artigo 93 da Lei 8.213/1991 e artigo 429 da Consolidação das Leis do Trabalho. Dessa forma, julgamos que a demanda por cumprimento dessa quota não se justifica como parte do processo de contratação descrito no Chamamento Público.

	No que se refere à cota para vigilantes mulheres, a Lei nº 5.780, de 2016, do DF, é objetiva ao prever a imperatividade da obrigação para todo e qualquer serviço de vigilância e transporte de valores contratados pela Administração Pública Direta e Indireta dos Poderes do Distrito Federal.
	Obrigação não prevista no Chamamento Público nº 75/2024.
	Conforme a legislação vigente, cabe exclusivamente à empresa Contratada a responsabilidade de observar e atender a essas exigências legais. Portanto, não se faz necessária qualquer solicitação por parte da Contratante para a emissão de comprovativos referentes ao cumprimento da citada quota, não fazendo o chamamento público distinção entre homens e mulheres cabendo a empresa vencedora adequar o seu quadro conforme as exigências técnicas necessárias para a prestação dos serviços.



	IMPUGNAÇÃO EMPRESA C

	Impugnação
	Exigência do Chamamento Público
	Resposta

	Apresentação das certidões emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) que comprovam o cumprimento das cotas legais previstas no artigo 429 da CLT (aprendiz).
	Obrigação não prevista no Chamamento Público nº 75/2024.
	A exigência legal de empregar menores aprendizes em número mínimo equivalente a cinco por cento dos trabalhadores, é uma responsabilidade da empresa contratada, conforme estabelecido no artigo 93 da Lei 8.213/1991 e artigo 429 da Consolidação das Leis do Trabalho. Dessa forma, julgamos que a demanda por cumprimento dessa quota não se justifica como parte do processo de contratação descrito no Chamamento Público.

	Contratar empresas que não demonstrem regularidade em suas obrigações trabalhistas e previdenciárias comprometem os princípios da ética e da integridade, além de questões a onerar a entidade com passivos futuros.
	Obrigação não prevista no item 5.5.4 do Chamamento Público nº 75/2024.
	Quanto as exigências da reserva de cargos por beneficiários da Previdência Social, entendemos que tal necessidade de cumprimento é uma obrigação da empresa contratada. Dessa forma, julgamos que a demanda por cumprimento não se justifica como parte do processo de contratação descrito no Chamamento Público.

	O edital, em sua redação atual, não contempla a exigência de apresentação de “Certificado ou Certidão de cumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho”, o que pode comprometer a verificação do cumprimento das obrigações previstas na legislação trabalhista e sindical.
	Obrigação não prevista no Chamamento Público nº 75/2024.
	Quanto a exigência de comprovação de cumprimento da Convenção Coletiva de Trabalho, entendemos que tal necessidade de cumprimento é uma obrigação da empresa contratada. Dessa forma, julgamos que a comprovação não se justifica como parte do processo de contratação descrito no Chamamento Público.



	IMPUGNAÇÃO EMPRESA D

	Impugnação
	Exigência do Chamamento Público
	Resposta

	É oportuno ressaltar que a Comissão de Licitação não se atentou para necessidade de se comprovar a efetiva regularidade fiscal e trabalhista no processo de seleção de empresa idônea e capacitada para a execução dos serviços pretendidos
	Obrigação prevista no item 5.5.4 do Chamamento Público nº 75/2024.
	Exigência já prevista no item 5.5.4 do Chamamento Público nº 75/2024, no qual as empresas interessados em participar do processo de seleção deverão apresentar as certidões fiscais e trabalhistas exigidas no processo de seleção.

	Deixou de exigir no Procedimento Remoto nº 75/2024 a Certidão que comprove o atendimento das cotas de pessoas com Aprendizes, em consonância ao percentual previsto no art. 429 da Consolidação de Leis Trabalhistas.
	Obrigação não prevista no Chamamento Público nº 75/2024.
	A exigência legal de empregar menores aprendizes em número mínimo equivalente a cinco por cento dos trabalhadores, é uma responsabilidade da empresa contratada, conforme estabelecido no artigo 93 da Lei 8.213/1991 e artigo 429 da Consolidação das Leis do Trabalho. Dessa forma, julgamos que a demanda por cumprimento dessa quota não se justifica como parte do processo de contratação descrito no Chamamento Público.



	PEDIDO DE ESCLARECIMENTO EMPRESA A

	Impugnação
	Resposta

	De acordo com o item 5.5.5 do Edital, a empresa deverá apresentar uma certidão que comprove o cumprimento das cotas destinadas à contratação de pessoas com deficiência física. É correto afirmar que, caso a empresa não apresente tal certidão, sua proposta será imediatamente desclassificada?
	As empresas participantes do Chamamento Público nº 75/2024 deverão atender a todos os requisitos estabelecidos no processo de seleção, sob pena de desclassificação.



	PEDIDO DE ESCLARECIMENTO EMPRESA B

	Impugnação
	Resposta

	A empresa que não cotar os benefícios como plano de saúde, plano odontológico, seguro de vida, fundo invalidez e auxílio lazer e cultura terá sua proposta desclassificada?
	As empresas participantes do processo de seleção deverão atender a todos os termos estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho e a todos os critérios dispostos no Chamamento Público nº 75/2024.

	Com relação ao limite de 36 horas semanais, as empresas poderão reduzir o quadro aos finais de semana? Caso negativo, deverão prever em seus custos as horas extras excedentes ou cotar folguistas?
	As empresas participantes do Chamamento Público deverão cumprir a jornada prevista de 12x36 estabelecido no processo de seleção.



Em virtude dos pedidos de impugnação e solicitações de esclarecimentos recebidos subsequente a publicação do Chamamento Público, tornou-se necessário promover modificações no Termo de Referência, e por extensão, no Chamamento Público, com a consequente republicação, com a data de abertura agendada para o dia 20/12/2024 às 10hrs. 



Brasília – DF, 12 de dezembro de 2024.


________________________________________________
Comissão Permanente de Contratação e Alienação
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